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K. 
TO DE LEI MUNICIPAL Nº ) 12024 

,//X Altera a Lei Municipal nº 1.869, de 04 de 
= dezembro de 2007 (Cédigo de Posturas do 

Municipio de Carmo do Paranaiba), para 
adequar ao Plano Diretor. 

O Prefeito do municipio de Carmo do Paranaiba, no uso das atribuigdes que lhe são 

conferidas por Lei, submete à Câmara Municipal o seguinte projeto de Lei: 

Art. 1° A Lei Municipal nº 1.869, de 04 de dezembro de 2007 (Código de 

Posturas do Municipio de Carmo do Paranaiba), passa a vigorar com as seguintes 

alteragdes: 

“Art. 27 As indústrias que estiverem instaladas em zonas residenciais com alvará 

de localizagdo anterior a csta Lei e ao Plano Diretor de 2024, deverdo apresentar a 

Secretaria Municipal responsavel pela 4rea de Meio Ambiente, um estudo prévio de 

impacto de vizinhanga efetuados por equipe multidisciplinar independente do requerente 
ou órgão licenciador, no prazo de um ano a contar da data de sanção da presente Lei.” 

“Art. 47 Na localizagio de estabelecimentos de diversdes noturnas e 

gastronômicos o Poder Pablico Municipal terá sempre em vista o sossego € o decoro da 

população, além do disposto no Plano Diretor.™
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ZEURB | — Zona de Expansdo Urbana 1; 

ZEURB 2 — Zona de Expansdo Urbana 2; 

ZEURB 3 — Zona de Expansão Urbana 3; 

ZEI 1 — Zona de Expansdo Industrial; 

ZEI 2— Zona de Expansão Industrial 2; 

MZRUA — Macrozona Rural de Uso Amplo; 

MZRUC — Macrozona Rural de Uso Controlado; 

MZPCBP — Macrozona de Proteção da Captação Brejo do Paraiso; 

MZPCQ — Macrozona de Proteção da Captação de Quintinos.” 

Art. 2° A presente Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo. 

Carmo do Paranaiba/MG. 18 dc outubro de 2024. 
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